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CONCORRÊNCIA Nº 004/2023 
Processo Administrativo nº 015/2023 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
REPERFILAMENTO E RECAPEAMENTO ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. 

OBRA: MARGINAL – AVENIDA HEITOR DE ALENCAR FURTADO”  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, através da Diretora de Compras, Srª Nadime 
Abdallah de Oliveira, no uso das atribuições delegadas por meio do Decreto Municipal nº 
20.867/2020, torna público para conhecimento dos interessados, que na forma da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de Junho de 1993 e alterações posteriores, fará realizar às 09:30 horas do dia 14 de 
ABRIL de 2023, na sala de Licitações da Diretoria de Compras, sita à Rua Getúlio Vargas, 900, 
Centro, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, tipo menor preço, pelo regime de empreitada 
por preço global, nos termos e condições fixados no edital e em seus anexos, objetivando a 
contratação de empresa especializada em engenharia civil para execução de 
REPERFILAMENTO ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. (Faixa “F”) e RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO COM C.B.U.Q. (Faixa “D”), OBRA: MARGINAL – AVENIDA HEITOR DE 
ALENCAR FURTADO, com área de execução de 83.995,74 m², conforme detalhamentos 
constantes nos projetos, memoriais e planilhas de serviços, por meio da Secretaria de Infraestrutura 
e Serviços Públicos, através do Contrato nº 0555.668-25 – FINISA, com valor máximo global 
estimado em: R$ 5.724.275,56 (cinco milhões, setecentos e vinte e quatro mil, duzentos e setenta e 
cinco reais e cinquenta e seis centavos). O prazo de execução da obra será de 06 (seis) meses e os 
custos resultantes da presente licitação serão cobertos com recursos provenientes da referência de 
dotação nº 522. A documentação completa do edital correspondente estará disponível na página 
eletrônica da Prefeitura do Município de Paranavaí: https://paranavai.atende.net/transparencia/ 
item/licitacoes-gerais. Esclarecimentos serão fornecidos através do e-mail: 
compras@paranavai.pr.gov.br ou pelo telefone (44)3421-2323. Os Envelopes nº 01 – 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTAS DE PREÇOS, deverão ser 
protocolados na Diretoria de Compras da Prefeitura do Município de Paranavaí/PR, até às 09:00 
horas do dia 14 de ABRIL de 2023. 
 

PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 08 DE MARÇO DE 2023. 
 

  
 
 

NADIME ABDALLAH DE OLIVEIRA 
Diretora de Compras 

     Decreto nº 20.867/2020 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2023
LICITAÇÃO Nº 14/2023 - PREGÃO Nº 11/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: LUANA SVERSUTE AGUIAR DOS REIS 08685120950 – CNPJ
30.179.095/0001-13
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE AULAS EM OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 34.428,00(Trinta e Quatro Mil, Quatrocentos e Vinte e Oito Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 08/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

                                   PORTARIA N.º 7719/2023 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias a funcionária ROSANA DE 
FÁTIMA COUTO COSTA de 09 de Março de 2023 a 07 de Abril 2023, 
correspondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 26 de Julho 
de 2021 a 25 de Julho de 2022. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 006/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2022 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 057/2022 

1º termo aditivo de prazo e meta - Vencimento 18/02/2024 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, com sede a Rua 
Waldemar dos Santos, 1197, centro, CEP. 87.930-000 – Querência do Norte, Estado do Paraná, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 76.973.692/001-16, neste ato representado a Prefeito Municipal ALEX 
SANDRO FERNANDES, brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de 
Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Belém, nº 160, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa CLÍNICA DE 
GINECOLOGIA, OBSTETRÍCIA E ULTRASSONOGRAFIA DR. DELCY PINTO DE ARRUDA S.S., Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Avenida Desembargador Munhoz de Melo, 1468, 
SALA 01, Centro Médico santa Catarina, centro, CEP: 87.900-000, Loanda PR, inscrita no 
CNPJ/MF nº. 12.783.582/0001-09, representado neste ato por DELCY PINTO DE ARRUDA, 
brasileiro, portador do R.G. nº. 1.621.037 SSP/PR e CPF nº. 709.183.929-34, residente e 
domiciliado em Loanda PR, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que dispõe as normas 
gerais da lei federal de licitações e contratos administrativos, Lei 8.666/93 e suas alterações, e 
demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à espécie, celebram o presente Termo 
Aditivo AUMENTO DE PRAZO  E META, com base no Art. 65 § 1º, da Lei n º 8666/93. 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses até 18 de 
Fevereiro de 2.024, com efeito retroativo em 18/02/2023. 
CLAUSULA SEGUNDA: DO VALOR –  
Fica acertada entre as partes o aditamento de 100% do quantitativo do contrato. 

Item Código Descrição Unidade Quant.  
mensal 

Valor Unit. R$ Valor Total R$ 

1 36263 USG DE ABDOME 
TOTAL 

UNID 15 R$ 100,00 1.500,00 

2 36264 USG DE ABDOME 
SUPERIOR 

UNID 8 R$ 100,00 800,00 

3 36265 USG DE ABDOME 
INFERIOR 

UNID 8 R$ 100,00 800,00 

4 36266 USG DE MAMA UNID 15 R$ 100,00 1.500,00 
5 36267 USG OBSTETRICA UNID 20 R$ 100,00 2.000,00 
6 36268 USG PÉLVICA UNID 8 R$ 100,00 800,00 
7 36269 USG PROSTATA UNID 5 R$ 100,00 500,00 
8 36270 USG 

TRANSVAGINAL 
UNID 20 R$ 100,00 2.000,00 

9 36271 USG VIA 
URINARIAS E 
RINS 

UNID 16 R$ 100,00 1.600,00 

     TOTAL: 11.500,00 
CLÁUSULA SEGUNDA DESPESAS 
As despesas com a execução do objeto deste contrato serão financiadas com recursos da 
Dotação Orçamentária do exercício de 2023 da Secretaria Municipal de Saúde; 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do Contrato 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.                                                                         

        Querência do Norte – PR,  18 de Fevereiro de 2023. 

 M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

    CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

       Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
        

 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 
administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

 

 
 
 

ALEX SANDRO FERNANDES                                     DELCY PINTO DE ARRUDA 
PREFEITO MUNICIPAL   CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
_______________________________                              _____________________________ 
C.P.F. __________________________                            C.P.F._________________________ 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  32/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  PAULO SERGIO RAMOS 02364258898
Valor............:  3.578,00  (três mil quinhentos e setenta e oito reais)
Vigência.......:  Início: 08/03/2023   Término: 08/06/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  13/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.232.4.4.90.52.00.00.00.00 (378),
2.234.4.4.90.52.00.00.00.00 (392)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE APARELHAGEM DE SOM PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE E
LAZER.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Março  de  2023

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  35/2023
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  CICERO ROBERTO DA SILVA
Valor............:  17.340,00  (dezessete mil trezentos e quarenta reais)
Vigência.......:  Início: 09/03/2023   Término: 08/02/2024
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  8/2023
Recursos.....:  Dotação: 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (168)  Saldo: 45.105,07
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCES PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS E DO
CMEI PINGO DE GENTE.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  9  de  Março  de  2023

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO nº 14/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2023 

 
DOCUMENTO:- Contrato 
 
CONTRATANTE:- Município de Diamante do Norte – Paraná 

CNPJ - 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA:-  GEORGINA MARIA DA SILVA MOMPEN CPF:  235.519.929-91 
 
OBJETO: locação de um imóvel para as instalações da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social e Conselho Tutelar. 
VALOR DO CONTRATO:- R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais) 
PRAZO DE EXECUÇÃO:-  O prazo de execução do objeto do  presente contrato será de 8 (oito) 
meses,  compreendendo mês de maio como início da locação. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado nos termos do inciso II, parágrafos 1º e 2º, art. 57, da Lei n.º 8.666/93,  se houver 
interesse das partes. 
PRAZO DE VIGÊNCIA:- O prazo de vigência do presente contrato é de 12 (doze) meses,  após  
partir da data da assinatura do presente termo de contrato. O prazo estabelecido poderá ser 
prorrogado nos termos do inciso II, parágrafos 1º e 2º,  art. 57, da Lei n.º 8.666/93,  se houver 
interesse das partes. 
 

Diamante do Norte, 09 de março de 2023. 
 
 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE RONDON E A EMPRESA 
PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA LTDA, AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 93/2022. 
 
No dia 09 (nove) do mês de março do ano de 2023 (dois mil e vinte e três) nesta cidade de Rondon, Estado 
do Paraná, de um lado O MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa jurídica de direito público, com sede à Av. 
Paraná, 155, inscrito no CNPJ. sob nº 75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o Sr. Roberto Aparecido Corredato, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e a empresa PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida à RUA MARECHAL 
CANDIDO RONDON, nº 1313 - CEP: 87.704-060 - BAIRRO: CENTRO, cidade de Paranavaí/PR, inscrita 
no CNPJ sob nº 22.849.348/0001-90, neste ato representada por seu SÓCIO ADMINISTRADOR, o Senhor 
JOSE VALDEMIR PEREIRA, portador da Cédula de Identidade nº 3.078.623-8, e do CPF nº 424.252.129-
49, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Termo Aditivo de Contrato, 
com fundamento na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redação e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições da Tomada de Preços nº 04/2022,  pelos termos da proposta da 
Contratada datada de 17/10/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidade das partes. 
 
01- OBJETO  
De conformidade com as especificações e quantidades constantes da supracitada Tomada de Preços, cujo 
objeto é a Pavimentação asfáltica em TST, totalizando 5.131,60 m², incluindo serviços preliminares, 
terraplanagem, base e sub-base, revestimento, meio-fio, urbanização, sinalização de trânsito, 
drenagem, ensaios tecnológicos e placas de comunicação visual do programa, nos seguintes trechos 
urbanos do município de Rondon: RUA "F" (entre as ruas "D" e "G"); RUA "G" (entre a rua "F" e 
Via Marginal); VIA MARGINAL (entre as ruas "D" e "G"; RUA "D" (com início na Via Marginal 
até fim do trecho a 22,00m), de acordo com a planilha orçamentaria, cronograma, projetos, memoriais e 
demais elementos técnicos anexos ao referido edital, e de acordo com o contrato firmado entre as partes em 
17/10/2022 como se nele estivesse integral e expressamente reproduzida, com prazo de execução até o dia 16 
de março de 2023, e prazo de vigência até o dia 12 de setembro de 2023. 
 
02- DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE EXECUÇÃO 
Fica prorrogado o prazo de execução do contrato original por mais 120 (cento e vinte) dias a contar da data 
final da execução atual do contrato. 
 
03 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

• O prazo de execução inicialmente previsto na CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do contrato 
original, fica acrescido de mais 120 (cento e vinte) dias, terminando no dia 16/07/2023. 

 
De acordo com o parecer técnico emitido pelo Sr. Eder Dias Casola, Engenheiro Civil CREA nº 22.514/D 
PR, responsável técnico pela fiscalização da obra: 
 

1. Os serviços da referida contratação estão em fase de execução 
2. Que o prazo pactuado entre as partes previa como prazo final para a execução de serviços a data de 

16/03/2023. 
 
04-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
As disposições contratuais não atingidas pelo presente termo permanecem inalteradas.  
 
05- DO FORO 

 
 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento do presente Termo de Aditivo, perante 
o Foro da comarca do Município de Cidade Gaúcha.  
 
O presente aditamento é feito na forma bilateral de prévio mútuo e legal acordo, para que surta os devidos 
efeitos legais.  
 
Justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor com as testemunhas 
presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
_______________________________________ 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
MUNICÍPIO DE RONDON 
_______________________________________ 
JOSE VALDEMIR PEREIRA  
PLANURB PROJETOS E EXECUÇÃO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA LTDA 
 
TESTEMUNHAS  
__________________________    __________________________ 
 
DE ACORDO E REVISTO POR: 
_______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 

 
DECRETO N° 5.376 

Data: 09 de março de 2023 
 
 
SÚMULA 
Dispõe sobre a nomeação dos novos membros do Comitê Municipal do 
Transporte Escolar do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, de 
acordo com a Resolução Nº 777/2013 e Lei Municipal Nº 2325/2016. Os 
representantes do Comitê terão mandato de 2 (dois) anos, a partir de 13 de 
março de 2023. 
               
STEFAN TOME PAUKA, Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei; 
 

 
DECRETA 

 
 

I - Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Silvia Cristina Viana     
Suplente: Maria Marfiza Zanueli 
 
II - Representantes dos Diretores da Rede Estadual de Ensino 
Titular: Osmarina da Silva Carniel Cavalcante              
Suplente: Valdelis Mazieiro Gonçalves                             
 
III - Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 
Titular: Fátima Aparecida dos Santos Paz França  
Suplente: Leila Gisela Santos Silva  
 
IV - Representantes de Pais de Alunos 
Titular: Èrica Regina Zanueli Aiolfi  
Suplente: Gislaine Marcos Passos Gonçalves   
 
Presidente do Comitê do Transporte Escolar eleita conforme ata 01/2023 
Èrica Regina Zanueli Aiolfi 
 
Art. 1º. Este Decreto entra em vigor, a partir de 13 de março de 2023. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 09 de 
março de 2023. 

 
 
 
 

STEFAN TOME PAUKA 
Prefeito Municipal 

                                                                     

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30  

Caixa Postal nº 01 - CEP 87.740-000  
Fone 0xx44   445-8150 

 E-mail psjcaiua@uol.com.br. 
São João do Caiuá – Paraná  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 

CANCELA CERTAME LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023 
Objeto: Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de medicamentos para 

suprir as necessidades da UBS - Unidade Básica de Saúde, conforme anexo I deste edital.  
Fica cancelado o certame do pregão nº 18/2023 previsto para o dia 10 de Março 

de 2023, as 08h30mim, para alterações no edital, devido ao APONTAMENTO 
PREMILINAR DE ACOMPANHAMENTO Nº 27185. 

Planaltina do Paraná 09 de Março de 2023. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 19/2023

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 23/03/2023, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS TECNICOS E
PROFISSIONAIS DE ASSISTENTE SOCIAL E EDUCADOR SOCIAL PARA ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 141.999,24 (Cento e Quarenta e Um Mil, Novecentos e Noventa e Nove
Reais e Vinte e Quatro Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.

Nova Aliança do Ivaí, 09/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 19/2023
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LICITAÇÃO Nº 19/2023

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 23/03/2023, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 
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www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
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Nova Aliança do Ivaí, 09/03/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 4/2023
PROCESSO Nº 22/2023

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE OVOS DE PASCOA E BOMBONS PARA
ATENDIMENTO DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 16.967,50 (Dezesseis Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta
Centavos), em favor da Empresa IACIDA EMBALAGENS E PRESENTES LTDA - ME. - CNPJ:
07.213.913/0001-35. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Março de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 4/2023
PROCESSO Nº 22/2023

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
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NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 16.967,50 (Dezesseis Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais e Cinqüenta
Centavos), em favor da Empresa IACIDA EMBALAGENS E PRESENTES LTDA - ME. - CNPJ:
07.213.913/0001-35. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Março de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 4/2023
PROCESSO Nº 22/2023

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
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Centavos), em favor da Empresa IACIDA EMBALAGENS E PRESENTES LTDA - ME. - CNPJ:
07.213.913/0001-35. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com
base no artigo 24, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Março de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
LICITAÇÃO Nº 21/2023

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2023
AMPLA CONCORRÊNCIA

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 27/03/2023, fara realizar o PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Pregão Registro de Preços para futuras
e eventuais AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO DO 
PARANÁ.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 184.784,66 (Cento e Oitenta e Quatro Mil, Setecentos e Oitenta e
Quatro Reais e Sessenta e Seis Centavos).

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no
horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis, no site
www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br). Maiores
informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3433-1112.
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2023 ID: 2468/2023. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023. 

 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - CHOCONTELLI – INDUSTRIA E COMERCIO DE DOCES LTDA-
ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.562.593/0001-78. 
OBJETO: - Aquisição de Ovos de Páscoa para distribuição aos alunos das escolas municipais.   
VALOR DO CONTRATO: - R$7.140,30 (sete mil e cento e quarenta reais e trinta 
centavos). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de entrega do objeto do presente Edital será de 20 (Vinte) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  
O prazo de vigência do objeto do presente Edital será de 90 (noventa) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  

Diamante do Norte - PR, 09 de março de 2023. 
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ATIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

ATIVO CIRCULANTE  11.193.618,84  8.140.799,73

 Caixa e Equivalentes de Caixa  9.523.493,38  6.484.374,44

 Créditos a Curto Prazo  820.656,86  807.110,50

  Créditos Tributários a Receber  15.828,34  0,00

  Clientes  0,00  0,00

  Crédito de Transferências a Receber  568.236,20  569.152,83

  Empréstimos e Financiamentos Concedidos  0,00  0,00

  Dívida Ativa Tributária  236.592,32  237.957,67

  Dívida Ativa Não Tributária  0,00  0,00

  (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Curto Prazo  0,00  0,00

 Demais Créditos e Valores a Curto Prazo  836.481,44  836.327,63

 Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Curto Prazo

 0,00  0,00

 Estoques  12.987,16  12.987,16

 Ativo não Circulante Mantido para Venda  0,00  0,00

 VPD Pagas Antecipadamente  0,00  0,00

ATIVO NÃO-CIRCULANTE  16.785.587,62  14.160.943,09

 Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00  0,00

  Créditos a Longo Prazo  0,00  0,00

   Créditos Tributários a Receber a Longo Prazo  0,00  0,00

   Clientes a Longo Prazo  0,00  0,00

   Empréstimos e Financiamentos Concedidos a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

   Dívida Ativa Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   Dívida Ativa Não Tributária a Longo Prazo  0,00  0,00

   (-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo 
Prazo

 0,00  0,00

  Demais Créditos e Valores a Longo Prazo  0,00  0,00

  Investimentos e Aplicações Temporárias a 
Longo Prazo

 0,00  0,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

 Patrimônio Social/Capital Social  3.542.563,62  3.563.018,97

 Adiantamento para Futuro Aumento de Capital  0,00  0,00

 Reservas de Capital  0,00  0,00

PASSIVO

ESPECIFICAÇÃO Exercício Atual Exercício Anterior

PASSIVO CIRCULANTE  462.034,53  574.088,84

 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Curto Prazo

 140.980,24  22.868,87

 Empréstimos e Financiamentos  0,00  5.000,14

 Fornecedores e Contas a Pagar  128.699,37  530.849,54

 Obrigações Fiscais  0,00  0,00

 Obrigações de Repartição a Outros Entes  0,00  0,00

 Provisões a Curto Prazo  0,00  0,00

 Demais Obrigações a Curto Prazo  192.354,92  15.370,29

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE  186.704,71  214.205,48

 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e 
Assistenciais a pagar a Longo Prazo

 0,00  0,00

 Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo  186.704,71  214.205,48

 Fornecedores a Longo Prazo  0,00  0,00

 Obrigações Fiscais a Longo Prazo  0,00  0,00

 Provisões a Longo Prazo  0,00  0,00

 Demais Obrigações a Longo Prazo  0,00  0,00

 Resultado Diferido  0,00  0,00

TOTAL DO PASSIVO  648.739,24  788.294,32

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/02/2023 20:31 | Relatório emitido em: 10/02/2023 11:27
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  Estoques a Longo Prazo  0,00  0,00

  VPD Pagas Antecipadamente a Longo Prazo  0,00  0,00

 Investimentos  381.072,10  381.072,10

  Participações Permanentes  381.072,10  381.072,10

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Equivalência Patrimonial

 381.072,10  381.072,10

   Participações Avaliadas pelo Método de 
Custo

 0,00  0,00

   Propriedades para Investimento  0,00  0,00

   Demais Investimentos Permanentes  0,00  0,00

  Imobilizado  16.404.515,52  13.779.870,99

   Bens Móveis  9.643.724,15  7.647.563,48

   Bens Imóveis  6.760.791,37  6.132.307,51

  Intangível  0,00  0,00

   Softwares  0,00  0,00

   Marcas, Direitos e Patentes Industriais  0,00  0,00

   Direito de Uso De Imóveis  0,00  0,00

  Diferido  0,00  0,00

TOTAL DO ATIVO  27.979.206,46  22.301.742,82

 Ajustes de Avaliação Patrimonial  0,00  0,00

 Reservas de Lucros  0,00  0,00

 Demais Reservas  0,00  0,00

 Resultados Acumulados  23.787.903,60  17.950.429,53

  Resultado do Exercício  5.837.474,07  4.435.622,11

  Resultado de Exercícios Anteriores  17.950.429,53  13.741.513,25

  Ajustes de Exercícios Anteriores  0,00 - 226.705,83

  Outros Resultados  0,00  0,00

  Ações/Cotas em Tesouraria  0,00  0,00

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  27.330.467,22  21.513.448,50

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO 
LÍQUIDO  27.979.206,46  22.301.742,82

PASSIVO FINANCEIRO  3.330.744,39  1.672.866,04

PASSIVO PERMANENTE  186.704,71  214.205,48

 24.461.757,36  20.414.671,30

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício 

Saldos dos Atos Potenciais Passivos Atual Anterior

Garantias e Contragarantias Concedidas a 
Executar

 0,00  0,00

Obrigações Conveniadas e Outros 
Instrumentos Congêneres a Liberar

 0,00  0,00

Obrigações Contratuais a Executar  10.767.314,72  5.857.066,52

Outros Atos Potenciais Passivos a Executar  0,00  0,00

TOTAL  10.767.314,72  5.857.066,52

ESPECIFICAÇÃO
Exercício Exercício 

Saldos dos Atos Potenciais Ativos Atual Anterior

Garantias e Contragarantias Recebidas a 
Executar

 0,00  0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 
Congêneres a Receber

 0,00  0,00

Direitos Contratuais a Executar  51.550,00  20.720,00

Outros Atos Potenciais Ativos a Executar  0,00  0,00

TOTAL  51.550,00  20.720,00

ATIVO FINANCEIRO  10.359.974,82  7.320.702,07

ATIVO PERMANENTE  17.619.231,64  14.981.040,75

SALDO PATRIMONIAL

Fonte: Sistema de Informações Municipais - Acompanhamento Mensal (SIM-AM), Tribunal de Contas do Estado do Paraná
Dados processados em: 09/02/2023 20:31 | Relatório emitido em: 10/02/2023 11:27
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O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 

quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública por meio de contas representativas do 
patrimônio público, bem como os atos potenciais, que são registrados em contas de compensação 
(natureza de informação de controle). 

 
Os ativos e passivos são conceituados e segregados em circulante e não circulante, conforme 

critérios estabelecidos no CPC – Procedimentos Contábeis Patrimoniais. 
 
A Lei 4320/64 confere viés orçamentário ao Balanço Patrimonial ao separar o ativo e o passivo 

em dois grupos, Financeiro e Permanente, em função da dependência ou não de autorização legislativa 
ou orçamentária para realização dos itens que o compõem. 

 
O Balanço Patrimonial é composto por: 

• Quadro Principal; 
• Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanente; 
• Quadro das Contas de Compensação (controle); e 
• Quadro do Superávit / Déficit financeiro. 

 
 
Análise do Balanço Patrimonial 
 
 
Ativo Circulante 
 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Compreende o somatório dos valores em caixa, depósitos bancários em conta corrente e aplicações 
financeiras. Essas aplicações financeiras estão mensuradas ou avaliadas pelo valor original, acrescido 
dos rendimentos auferidos até a data de encerramento do exercício. 
Caixa e equivalente de caixa R$ 9.523.493,38  
 
 
Créditos a Curto Prazo 
Compreende os valores a receber por fornecimento de bens, serviços, créditos tributários, dívida 
ativa, transferências e empréstimos e financiamentos concedidos realizáveis no curso do exercício 
social subseqüente. Sendo: 
 
Créditos Tributários a Receber R$ 15.828,34 
Créditos de Transferências a Receber  R$ 568.236,20 
Dívida Ativa Tributária R$ 236.592,32 
Total R$ 820.656,86 
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Os créditos tributários a receber, relativo à contribuição para o custeio da iluminação pública 
instituída conforme artigo 149-A da Constituição Federal de 1988, cujo fato gerador ocorreu no 
exercício de 2022.  
 
Contribuição para o custeio do serviço de iluminação púbica R$ 15.828,34 
 
 
Os Créditos de Transferências a Receber, referem-se aos créditos junto a União e ao Estado das 
transferências intergovernamentais cujo fato gerador ocorreu em 2022, e os respectivos repasses 
ocorreram entre os dias 01 ao dia 10 de janeiro de 2023. A composição dos Créditos de 
Transferências a Receber corresponde às seguintes receitas: 
 
Cota Parte do FPM R$ 466.246,97 
Cota Parta do IPI sobre Exportação R$ 1.293,66 
Cota Parte do ITR R$ 42.978,16 
Cota Parte do ICMS R$ 26.865,98 
Transferências de Recursos do Fundeb R$ 30.851,43 
Total R$ 568.236,20 
 
Os valores inscritos em Dívida Ativa Tributária foram evidenciados no Balanço Patrimonial da 
entidade conforme relatório extraído do sistema de tributação, sendo os seguintes tributos: 
IPTU R$ 40.047,22 
Taxas pelo exercício do poder de polícia R$ 4.838,12 
Taxas pela prestação de serviços R$ 191.706,98 
Total R$ 236.592,32 
 
 
Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 
Compreende os valores provenientes de demais créditos e valores a curto prazo. 
 
Responsáveis por diferenças em contas correntes bancárias a apurar R$ 830.250,48 
Créditos a receber por reembolso de salário família R$ 3.323,53 
Créditos a receber por reembolso de salário maternidade R$ 0,00 
Depósitos judiciais R$ 2.907,43 
Total R$ 836.481,44 
 
Os valores registrados na conta contábil 1.1.3.4.1.01.03 Responsáveis por Diferenças em Conta 
Correntes Bancária a Apurar, as informações estão detalhadas em documentos anexados ao Processo 
nº 204018/2016 TCE-PR, relativo à Prestação de Contas do exercício de 2015, sendo emitido Parecer 
Prévio, Acórdão nº 612/2020 TCE/PR, recomendando o julgamento pela Irregularidade das contas.  
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O processo fora enviado para Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, sendo julgada Irregular, 
conforme Decreto Legislativo nº 04/2021 de 09 de agosto de 2021, publicado no jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí, na edição nº 18849, página 10, do dia 11/08/2021. 
 
 
Estoques 
São ativos e devem ser mensurados (os bens de almoxarifado) pelo preço médio ponderado das 
compras, em conformidade com o inciso III do art. 106 da Lei 4.320/1964. 
 
Almoxarifado R$ 12.987,16 
 
Mercadorias recebidas da Receita Federal do Brasil (Processo nº 10950.727177/2018-17 Ato de 
Destinação de Mercadorias 0519/2018) 
 
 
Ativo Não Circulante 
 
Investimentos 
Compreende as participações em outras sociedades bem como os bens e direitos não classificáveis no 
ativo circulante nem no ativo realizável a longo prazo e que não se destinem a manutenção da 
atividade da entidade.  
Participação no patrimônio de consórcios públicos R$ 381.072,10 
 
Imobilizado 
Compreende os direitos que tenham por objeto bens corpóreas destinados a manutenção das 
atividades da entidade ou exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que 
transfiram a ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens. 
Bens Móveis R$ 9.643.724,15 
Bens Imóveis de Uso Especial R$ 6.760.791,37 
Total R$ 16.404.515,52 
 
Os valores do grupo de bens do Imobilizado foram registrados pelos valores nominais atribuídos por 
ocasião de suas respectivas aquisições ou construção, conforme preceitua o artigo 106, II, da Lei nº 
4320/64.  
 
Para o exercício de 2022 não foram realizadas depreciações nos ativos da entidade. 
 
 
Passivo Circulante 
 
Os passivos devem ser classificados como circulantes quando corresponderem a valores exigíveis até 
doze meses após a data das demonstrações contábeis. Os demais passivos devem ser classificados 
como não circulantes. 
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Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Assistenciais a Pagar 
Compreende as obrigações referente a salários ou remunerações, bem como benefícios aos quais o 
empregado ou servidor tenha direito, aposentadorias, reformas, pensões e encargos a pagar, 
benefícios assistenciais, inclusive os precatórios decorrentes dessas obrigações, com vencimento no 
curto prazo. 
Pessoal a Pagar R$ 245,25 
Contribuições ao RGPS sobre Salários e Remunerações R$ 140.734,99 
Total R$ 140.980,24 
 
 
Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 
Compreendem as obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercadorias e outros 
materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações decorrentes do 
fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétrica, água, telefone, 
propaganda, aluguel e todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no curto prazo. 
Fornecedores e Contas a Pagar  R$ 128.699,37 
 
 
Demais Obrigações a Curto Prazo 
Compreende as obrigações da entidade junto a terceiros, com vencimento no curto prazo. 
Valores restituíveis  R$ 192.354,92 
Cauções Diversas R$ 0,00 
Total R$ 192.354,92 
 
Passivo Não Circulante 
Compreende as obrigações conhecidas e estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para 
serem classificadas no passivo circulante. 
 
Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 
Compreende as obrigações financeiras da entidade a título de empréstimos, bem como as aquisições 
efetuadas diretamente com o fornecedor, com vencimentos no longo prazo. 
 
Companhia de Saneamento do Paraná – Sanepar R$ 186.704,71 
 
Parcelamento de débitos referente aos serviços de saneamento básico prestados, não pagos, 
relativos ao período de maio de 2014 a janeiro de 2020, autorizado pela Lei Municipal nº 1.289/2020, 
parcelado em 60 meses conforme Termo de Parcelamento de Dívida nº 01/2021. 
 
 
Patrimônio Social / Capital Social 
 

JOAO CARLOS 
DELLA 
TORRE:848835539
49

Assinado de forma digital por JOAO 
CARLOS DELLA TORRE:84883553949 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-
CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=76085620000132, ou=presencial, 
cn=JOAO CARLOS DELLA 
TORRE:84883553949 
Dados: 2023.03.09 09:19:56 -03'00'
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Compreende o patrimônio social da entidade. 
 
 
Resultado Acumulado 
Compreende o saldo remanescente dos lucros ou prejuízos líquidos das empresas e os superávits ou 
déficits acumulados da administração direta, autarquias, fundações e fundos. 
 
Patrimônio Social/Capital Social R$ 3.542.563,62 
Resultados Acumulados 
Resultado do Exercício R$ 5.837.474,07 
Resultado de Exercícios Anteriores R$ 17.950.429,53 
Total do Patrimônio Líquido R$ 27.330.467,22 
 
 
Quadro dos Ativos e Passivos Financeiros e Permanentes 
 
Ativo Financeiro 
Compreende os créditos e valores realizáveis independentemente de autorização orçamentária e os 
valores numerários. 
 
Ativo Permanente 
Compreende os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação dependa de autorização 
legislativa. 
 
Passivo Financeiro 
Compreende as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis cujo pagamento independa de 
autorização orçamentária. Considera-se nesse conceito apenas a parcela da dívida fundada que tenha 
tido execução orçamentária iniciada e esteja pendente de pagamento. Caso o Balanço Patrimonial seja 
elaborado no decorrer do exercício, serão incluídos no passivo financeiro os créditos empenhados a 
liquidar. 
 
Passivo Permanente 
Compreende as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização legislativa para amortização 
ou resgate. 
 

Ativo Financeiro    R$ 10.359.974,82 Passivo Financeiro R$ 3.330.744,39 
Ativo Permanente   R$ 17.619.231,64 Passivo Permanente   R$ 186.704,71 

Saldo Patrimonial R$ 24.461.757,36 
 
 
Atos Potenciais 
 
Atos Potenciais Ativos JOAO CARLOS 

DELLA 
TORRE:8488355
3949

Assinado de forma digital por JOAO 
CARLOS DELLA TORRE:84883553949 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB 
e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=76085620000132, ou=presencial, 
cn=JOAO CARLOS DELLA 
TORRE:84883553949 
Dados: 2023.03.09 09:20:56 -03'00'
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Compreende contas relacionadas a execução de situações não compreendidas no patrimônio, mas que, 
direta ou indiretamente, possam vir a afeta-lo, exclusive as que dizem respeito a atos e fatos ligados 
a execução orçamentária e financeira e as contas com função precípua de controle. 
 
Direitos Contratuais a Executar R$ 51.550,00 
 
 
Atos Potenciais Passivos 
Compreende a execução dos atos e fatos que possa vir a afetar o passivo da entidade governamental. 
Obrigações Contratuais a Executar R$ 11.316.436,36 
 
 
 
Demonstrativo do Superávit / Déficit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
 
Corresponde à diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro. O superávit 
financeiro do exercício anterior é fonte de recursos para abertura de créditos suplementares e 
especiais, devendo-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações 
de crédito a eles vinculadas, de acordo com o artigo 43 da Lei nº 4.320/1964, caput, § 1º, inciso I e § 
2º. 
 

Destinação de Recursos Exercício Atual 
R$ 

Exercício Anterior 
R$ 

Total R$ 7.029,230,43 R$ 5.647.836,03 
 
 
Equações Contábeis 
Conferência e validação das informações 
 

Conferência de Saldos das Contas de Natureza Patrimonial 
Contas de Natureza Devedora  Contas de Natureza Credora 

Todas as contas da Classe 1 
(Ativo)  

+ 
Todas as contas da Classe 3 
(Variações Patrimoniais 
Diminutivas) 

27.979.206,46 
 
 

19.377.244,53 

Todas as contas da Classe 2 
(Passivo)  

+ 
Todas as contas da Classe 4 
(Variações Patrimoniais 
Aumentativas) 

27.979.206,46 
 
 

25.214.718,60 

Total 47.356.450,99 Total 53.193.925,06 

Resultado patrimonial levado para a conta de patrimônio líquido R$ 5.837.474,07 

 
Conferência de Saldos das Contas de Passivo Financeiro e de Execução Orçamentária 

JOAO CARLOS 
DELLA 
TORRE:84883553949

Assinado de forma digital por JOAO CARLOS 
DELLA TORRE:84883553949 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=76085620000132, 
ou=presencial, cn=JOAO CARLOS DELLA 
TORRE:84883553949 
Dados: 2023.03.09 09:21:43 -03'00'
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Contas da Classe 2 (Passivo) 
marcadas com o atributo 
Financeiro (F) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

462.034,53 

6.2.2.1.3.02.00  
Crédito Empenhado em 
Liquidação  

+ 
6.2.2.1.3.03.00  
Crédito Empenhado Liquidado  

+ 
6.3.1.7.2.00.00  
Restos a Pagar Não 
Processados em Liquidação – 
Inscrição no Exercício  

+ 
6.3.2.7.0.00.00  
Restos a Pagar Processados – 
Inscrição no Exercício  

+ 
6.3.1.2.0.00.00  
Restos a Pagar Não 
Processados em Liquidação  

+ 
6.3.1.3.0.00.00  
Restos a Pagar Não 
Processados Liquidados a 
Pagar  

+ 
6.3.2.1.0.00.00  
Restos a Pagar Processados a 
Pagar  

+ 
Contas da Classe 2 (Passivo)  
marcadas com atributo o 
atributo Financeiro (F)  
que se refiram a depósitos de 
terceiros (independentes da 
execução orçamentária) 

  
0,00 

 
 
 

202.534,14 
 
 

0,00 
 
 
 
 

0,00 
 
 
 

0,00 
 
 
 

1.886,74 
 
 
 
 

65.258,73 
 
 
 
 

192.354,92 

 
 

Conferência de saldos das contas de Disponibilidades de Recursos 
Contas da Classe 1 (Ativo)  
marcadas com o atributo 

Financeiro (F) 
 10.359.974,82 

  

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

(-) (-) 
Contas da Classe 2 (Passivo)  462.034,53 

JOAO CARLOS 
DELLA 
TORRE:84883553949

Assinado de forma digital por JOAO CARLOS 
DELLA TORRE:84883553949 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF 
A3, ou=(EM BRANCO), ou=76085620000132, 
ou=presencial, cn=JOAO CARLOS DELLA 
TORRE:84883553949 
Dados: 2023.03.09 09:22:35 -03'00'
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marcadas com o atributo 
Financeiro (F) 

   
 

8.2.1.1.1.00.00 
Disponibilidade por 

Destinação De Recursos 
(DDR) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

7.029.230,43  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

(-) (-) 

62213.01.00 
(crédito empenhado a liquidar) 

 2.862.043,11 
  

(-) (-) 

6.3.1.7.1.00.00 
Restos a Pagar Não Processados a 
Liquidar – Inscrição no Exercício 

0,00  
  

(-) (-) 
6.3.1.1.0.00.00 

Restos a Pagar Não Processados a 
Liquidar   6.666,75 

Total 
     

7.029.230,43 Total 
   
7.029.230,43  

 
 

Conferência da fixação da despesa orçamentária 
Contas de Natureza Devedora  

 Valor 
Contas de Natureza Credora  

  
5.2.2.1.0.00.00  

Dotação Orçamentária  31.120.878,15 
6.2.2.1.0.00.00  

Disponibilidades de Crédito  31.120.878,15 
5.2.2.2.0.00.00  

Movimentação de Créditos 

Recebidos  0,00 

6.2.2.2.0.00.00  
Movimentação de Créditos 

Concedidos  0,00 
 
 
 

Santo Antônio do Caiuá – PR, 09 de março de 2023 
 
 
 
 
 
 

JOÃO CARLOS DELLA TORRE 
Contador - CRC/PR 040644/O 

JOAO CARLOS 
DELLA 
TORRE:84883553
949

Assinado de forma digital por JOAO 
CARLOS DELLA TORRE:84883553949 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria 
da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM BRANCO), 
ou=76085620000132, ou=presencial, 
cn=JOAO CARLOS DELLA 
TORRE:84883553949 
Dados: 2023.03.09 09:15:53 -03'00'

 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA 06/2023 
 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa n° 06/2023, com fundamento no Art. 24, X da Lei 
nº 8.666 de 21/06/1993, cujo objeto é a locação de um imóvel para as instalações da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social e Conselho Tutelar, a favor de: GEORGINA 
MARIA DA SILVA MOMPEA, portadora do RG: 3.029.320-7 – SSP/PR, domiciliada na cidade 
de Loanda – Paraná,  CEP – 87.900-000, que apresentou valor mensal de R$1.170,00 (um mil 
cento e setenta reais). Sendo o valor total de R$ 14.040,00 (quatorze mil e quarenta reais).  

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

 
 

DIAMANTE DO NORTE/PR, 09 de março de 2023. 
 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 

Publique-se 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855551343496, registrado sob n° R-3 da Matrícula nº 10.166, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. ADEMIR FERNANDES HERRERO, com endereço à Rua Acrísio Leite de 
Oliveira, nº 1113, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações 
contratuais relativas aos encargos vencidos e não pagos, no prazo de 15 dias. 

Na oportunidade, cientifica-se que o não cumprimento da 
referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de Janeiro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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referida obrigação no prazo ora estipulado garante o direito de consolidação da propriedade do 
imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de Janeiro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

Comarca de Santa Isabel do Ivaí – Estado do Paraná 
 

JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 
Oficial Registrador Titular 

 
Rua Afonso Pena, n° 447, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, CEP: 87910-000 – Fone: (44) 3453-2116 – E-mail: registraldeimoveis@gmail.com 

 

 

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 

Na qualidade de Oficial do Serviço Registral de Imóveis da 
Comarca de Santa Isabel do Ivaí-PR, segundo atribuições a mim conferidas nos termos do 
Parágrafo 4º do Art.26 da Lei 9.514/97, bem como pela credora Fiduciária CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL - CEF, garantido por Alienação Fiduciária de bens imóveis, Contrato Habitacional nº 
855551343496, registrado sob n° R-3 da Matrícula nº 10.166, Livro 2, desta Serventia, venho 
intimar o Sr. ADEMIR FERNANDES HERRERO, com endereço à Rua Acrísio Leite de 
Oliveira, nº 1113, Centro, Santa Isabel do Ivaí-PR, para fins de cumprimento das obrigações 
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imóvel em favor da credora fiduciária, nos termos do art. 26, parágrafo 7º, da Lei 9.514/97. –  

 

Santa Isabel do Ivaí-PR, 06 de Janeiro de 2022. 

 

***ASSINADO DIGITALMENTE*** 
JOSÉ ANTONIO ORTEGA RUIZ 

OFICIAL REGISTRADOR 
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                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 01/2021 
LICITAÇÃO Nº 83/2020 – TOMADA DE PREÇO N° 04/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CONSTRUTORA DINIZ EIRELI - ME 
OBJETO: REFORMA DA UNIDADE BASICA DE SAÚDE MUNICIPAL DEP. JOSE CARLOS 
MARTINEZ, SETOR DE FARMÁCIA, VIGILÂNCIA EM SAÚDE E REUNIÕES, CONFORME 
TERMO DE ADESÃO 16.134.397-8/2019 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ E O GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ. 
DO VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto o REEQUILIBRIO FINANCEIRO, no valor de R$10.687,39 
(Dez Mil, Seiscentos e Oitenta e Sete Reais, Trinta e Nove Centavos), do qual a contratada saiu vencedora da Tomada 
de Preço 04/2020 , conforme permissivo artigo 65 da Lei 8.666/93.  
. 
DATA DE ASSINATURA:  09/03/2023 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
- 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 032/2023 
 

DATA: 09 DE MARÇO DE 2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR PROCEDIMENTO DE 
ESCLEROTERAPIA COM ESPUMA ECOGUIADA EM MUNICIPE, ATRAVÉS 
DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO ANGIODERM SERVICOS MEDICOS LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA RIO GRANDE DO NORTE Nº 1524 – SALA 04, CENTRO, 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ/MF  36.737.513/0001-27 
VALOR R$ 4.500,00 (QUATRO MIL E QUINHENTOS REAIS) 

 

 

                                   PORTARIA N.º 7720/2023 
 
 
                                   ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   
Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
                                   RESOLVE: 
 
                                   CONCEDER: férias ao funcionário NELSON 
BETIM de 09 de Março de 2023 a 07 de Abril de 2023, correspondentes a 12 
meses de serviços prestados no período de 01 de Março de 2022 a 28 de 
Fevereiro de 2023. 

 
AFIXE-SE                                 REGISTRE-SE         
                                                                                                                                                            

CUMPRA-SE 
  
                                   EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS NOVE DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E 
VINTE E TRÊS. 

 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA DISPENSA N° 04-2021 
 

CONTRATO Nº 02/2021 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MELCHIADES SMECELATO 
CNPJ DO CONTRATADO 045.625.099-96 
OBJETO  LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA 

RIO BRANCO, N° 886, REGIÃO CENTRAL DA 
CIDADE. PARA SEDIAR A SECRETÁRIA DE 
SAÚDE E OUTROS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ/ PR 

VALOR DO CONTRATO R$ 13.200,00 (treze mil e duzentos reais) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 25/01/2021 
DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

25/01/2022 

DATA DO 1º ADITIVO (DE 
TEMPO) 

10/01/2022 

DATA DO 2° ADITIVO (DE 
VALOR) 

11/01/2022 

NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

25/01/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A 
SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, 
DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA 
SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 
 

 
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 07/2023 

 
 

Ratifico o ato que declarou a Dispensa de Licitação n° 07/2023, com fundamento no Art. 

24, II, da Lei nº 8.666 de 21/06/1993, a favor de:  CHOCONTELLI – INDUSTRIA E 

COMERCIO DE DOCES LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 03.562.593/0001-78, com sede 

na Rua Diogo Zuliani, 968, Jardim Alvorada, CEP: 87.033-030, na cidade de Maringá-PR, que 

apresentou o orçamento de menor valor para aquisição, valor este global de R$ 7.140,30 (sete mil 

cento e quarenta reais e trinta centavos). 

Face ao disposto no art. 26 da Lei nº 8.666/93, vez que o processo se encontra 

devidamente instruído. 

Diamante do Norte/PR, 09 de março de 2023. 

 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 
 

Publique-se 
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Publique-se 
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PROCESSO Nº 20/2023
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 2/2023

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA  FORNECEDORA DE COMBUSTIVEIS PARA ATENDIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DO MUNICIPIO
DE NOVA ALIANÇA DO IVAI COM VALOR DE REFERENCIA A TABELA DE PREÇOS ANP REGIONAL..
Com valor global de R$ 1.035.900,00 (Um Milhão, Trinta e Cinco Mil e Novecentos Reais), em favor da Empresa
ALTO POSTO GUARITA LTDA - CNPJ: 34.062.644/0001-26. Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93,
alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 09 de Março de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
               
         EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
 

 
REFERÊNCIA DISPENSA N° 04/2021 

 
CONTRATO Nº 02/2021 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MELCHIADES SMECELATO 
CNPJ DO CONTRATADO 045.625.099-96 
OBJETO LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA RIO BRANCO, N° 

886, REGIÃO CENTRAL DA CIDADE. PARA SEDIAR A 
SECRETÁRIA DE SAÚDE E OUTROS DO MUNICÍPIO DE SÃO 
JOÃO DO CAIUÁ/ PR. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 25/01/2021 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 10/01/2022 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 11/01/2022 
DATA DO 3° ADITIVO 9DE PRAZO) 22/01/2023 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 13.200,00 (TREZE MIL E DUZENTOS REAIS) 
VALOR DO 2° ADITIVO DE VALOR R$ 14.570,16 (QUATORZE MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS 

E DEZESSEIS CENTAVOS) 
VALOR DE 4° ADITIVO DE VALOR R$ 15.840,00 (QUINZE MIL OITOCENTOS E QUARENTA REAIS) 
VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 43.610,16 (QUARENTA E TRÊS MIL SEISCENTOS E DEZ 
REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA, DO 
ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2023. 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2023, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 06/2023 

 
DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FUTUROS E EVENTUAIS SERVIÇOS DE TREINAMENTO DESPORTIVO (MODALIDADES: 
HANDEBOL, VOLEIBOL, FUTEBOL DE CAMPO, FUTEBOL E BASQUETEBOL), EM PROL DE 
CRIANÇAS, DE ADOLESCENTES, DE JOVENS, IDOSOS E DE ADULTOS DO MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA DO PARANÁ, EM ATENDIMENTO AOS PROJETOS E ÀS AÇÕES SOB A 
RESPONSABILIDADE E A COORDENAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ESPORTE. 
 
D G CASARIN – ACADEMIA – CNPJ: 22.470.019/0001-34. 
LOTE 1:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional habilitados na 
área de educação física para a modalidade de futebol de campo. 

H 400 R$ 33,90 13.560,00 

   TOTAL: 13.560,00 
LOTE 2:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional habilitados na 
área de educação física para a modalidade de handebol. 

H 600 R$ 33,90 20.340,00 

   TOTAL: 20.340,00 
LOTE 3:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional habilitados 
na área de educação física para a modalidade de futsal. 

H 960 R$ 29,90 28.704,00 

   TOTAL: 28.704,00 
LOTE 4:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviços de treinamento desportivo de profissional habilitados na 
área de educação física para a modalidade de voleibol. 

H 750 R$ 29,90 22.425,00 

   TOTAL: 22.425,00 
LOTE 5:  
Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Serviços de profissional de Educação física, para atividades de 
coordenação, socialização e vôlei adaptado para terceira idade e 

H 700 R$ 32,90 23.030,00 
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recreação infantil. 
   TOTAL: 23.030,00 
 
3.2 O preço contratado compreende todos os custos necessários a aquisição dos produtos, inclusive os 
referentes às despesas trabalhista, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outras 
despesas e encargos necessários à sua correta execução, de modo a que nenhuma outra remuneração 
seja devida à CONTRATADA além do valor ora estipulado. 
 
3.3 Os preços propostos não serão reajustados durante o período de contratação, salvo, se ocorrerem 
algumas das hipóteses do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLASULA 04 - DAS OBRIGAÇÕES 
4.1. São responsabilidades da CONTRATANTE: 
4.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
4.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
4.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato; 
 
4.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
4.1.5 comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto deste contrato, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no 
contrato. 
 
4.1.6 comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para 
que sejam adotadas as medidas pertinentes.  
 
4.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
4.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à execução da contratação 
 
4.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
4.1.10 Emitir por meio do fiscal do contrato, relatório de fiscalização da execução/cumprimento do 
contrato. 
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4.2 São responsabilidades da CONTRATADA: 
4.2.1 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
4.2.2  Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da 
execução do presente contrato. 
 
4.2.3 A empresa vencedora deverá ter o número adequado de profissionais de acordo com a carga 
horária solicitada, prestar os serviços em conformidade com o cronograma disponibilizado pelo 
departamento de esportes. 
 
4.2.4 A prestação dos serviços deverá ser em local, data e horário estipulados por esta Secretaria, 
ficando a cargo da contratada todos os custos com deslocamentos até o local definido para a prestação 
dos serviços. 
 
4.2.5 As modalidades Futsal, Handebol, Vôlei e Atividades Lúdicas serão realizadas no Ginásio de 
Esportes Arcelino Tiepo e Futebol Estádio dos Eucaliptos do CERP. 
 
4.2.6 O profissional terá de apresentar o registro no conselho ou comprovação de estudante ou da área 
de educação física. 
 
4.2.7 Disponibilizar profissional com experiência e apto para treinamento na categoria solicitada. 
 
4.2.8 Disponibilizar profissional para toda modalidade coletiva e atividades lúdicas na área da educação 
física, de acordo com necessidade do departamento de esportes. 
 
4.2.9 Realizar treinamentos de recreação para crianças, e treinamentos de fundamentos para equipes de 
competição adulto e juvenil. 
 
4.2.10 Acompanhar as equipes como técnico em competições municipais e regionais. 
 
4.2.11  Providenciar a prova da prestação dos serviço com assinatura do(a) responsável pelo 
recebimento no canhoto da nota fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de 
cumprimento da data de entrega. 
 
4.2.12 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
 

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

Página 4 de 4 
 

4.2.13 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro 
de Preços efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo 
a definir pelo gestor. 
 
4.2.14 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições 
estabelecidas. 
 
4.2.15 A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários 
para a completa execução das obrigações assumidas. 
 
4.2.16 Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade 
verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessárias. 
 
4.2.17 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 
 
4.2.18 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no 
Edital, ficando a contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas 
expensas, no total ou em parte, os serviços contratados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções. 
 
CLÁUSULA 06 – DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. 
05.005.27.812.0007.2.014.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
     
VALIDADE: 2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 01 (um) ano, a partir da sua 
assinatura.  
 

Planaltina do Paraná, 02 de março de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA N.º. 045/2023                                                                                                                                                                                      
 

SUMULA: CONTRATA SERVENTE POR TEMPO 
DETERMINADO. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito do Município de 
Diamante do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
conferidas por Lei,  

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Por aprovação em concurso público na modalidade de Processo Seletivo 

Simplificado, realizado através do Edital nº. 001/2021 e homologado através do 
Decreto nº. 106/2021. Fica contratado por tempo determinado ROSELI PEREIRA 
DOS SANTOS, RG. 27.986.949-6/SP e CPF Nº. 356.579.498-46 para exercer o 
cargo de SERVENTE, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, de 
acordo com a Lei Orgânica do Município de Diamante do Norte-PR e Lei 
Municipal de nº. 018/2005 e do Decreto nº. 24/2014, a partir de 08/03/2023. 

  
Art.2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal, ao oitavo dia do mês de março do ano de dois mil 
e vinte e três (08/03/2023). 

 
            REGISTRE-SE E     

                 PUBLIQUE-SE 
        

       ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                                                     PREFEITO     MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 043/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidora Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
MARILUCIA TENÓRIO DA SILVA 27471 10/02/2023 10/04/2023 
 

Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 
de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 08 de março de 2023. 
 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 044/2023 
 

SUMULA:  CONCEDE Auxilio Doença a servidora municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

 
R E S O L V E, 
 

Art. 1º. CONCEDER Auxilio Doença de 60 (sessenta) dias, para servidora Municipal abaixo 
relacionada, conforme dispostos do artigo nº 32, § Único da Lei Municipal nº 26/2005, 
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE DIAMANTE DO 
NORTE. 

 
SERVIDORA Matricula Data de Início Data de Término 
ROSALINA VERISSIMO DA SILVA 
GOIS 

26151 15/02/2023 15/04/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data 

de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 08 de março de 2023. 
 

            ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS  
SECRETARIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 003/2023 

DATA: 09 DE MARÇO DE 2023 
 

FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE PALESTRA SHOW PARA A 3º 
IDADE PARA DIA DA MULHER E NACIONAL DO COMBATE AO 
ABUSO INFANTIL DE 18 DE MAIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESTE MUNICÍPIO.  

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR CINTIA MARA JONER 
CNPJ 19.243.728/0001-72 
ENDEREÇO RUA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS N° 700 – CENTRO – 

SALA 01 CAMPO ERE/SC – CEP 89.980-000 
VALOR R$ 11.900,00 (ONZE MIL E NOVECENTOS REAIS)  
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 007/2023 
CONCURSO PÚBLICO Nº. 001/2019 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediantes as condições estipuladas neste 
Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei 
Municipal nº. 066/2009, Lei Municipal nº. 0590/2022, Lei Municipal nº. 0591/2022, Lei 
Municipal nº. 0580/2022, Lei Municipal nº. 0581/2022 e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, realizou no 
dia 18 de agosto de 2019, concurso público para preenchimento de vagas no quadro 
efetivo de pessoal do Serviço Público do Município; 
CONSIDERANDO, que realizadas as provas foi dado conhecimento do seu resultado final 
através do Edital nº. 13.001/2019 e anexos, com a publicação da relação nominal dos 
aprovados e classificados no site da Empresa no seguinte endereço 
www.fundacaounespar.org.br, no dia 08 de outubro de 2019, no  Diário Oficial do 
Município de Mirador no endereço eletrônico, www.mirador.pr.gov.br, no dia 08 de outubro 
de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste publicado no dia 09 de outubro de 2019, na Edição 
nº. 18396, página 15 e 16; 
CONSIDERANDO, que foi dado conhecimento da Homologação do Resultado Final e 
Classificação, através do Edital nº. 14.001/2019 e anexos, com a publicação no site da 
Empresa no seguinte endereço www.fundacaounespar.org.br, no dia 16 de outubro de 
2019, no  Diário Oficial do Município de Mirador no endereço eletrônico, 
www.mirador.pr.gov.br, no dia 16 de outubro de 2019 e no Jornal Diário do Noroeste 
publicado no dia 17 de outubro de 2019, na Edição nº. 18402, página 15; 
CONSIDERANDO, ainda que foi Ratificado o Edital nº. 14.001/2019, que Homologou o 
Resultado Final e Classificação do Concurso Público através do Decreto nº. 074/2019, de 
24 de outubro de 2019, publicado no Jornal Diário do Noroeste no dia 25 de outubro de 
2019;  
CONSIDERANDO, o Decreto nº. 0120/2021, de 15 de outubro de 2021, prorroga o 
Concurso Público nº. 001/2019; 
CONSIDERANDO, finalmente que foram respeitados e praticados todos os atos que 
garantiram a legalidade e bom andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. – CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para comparecer 
no horário de expediente, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00 na 
Divisão de Recursos Humanos no Paço Municipal da Prefeitura, a partir do dia 10 de 
março de 2023 até o prazo máximo do dia 20 de março de 2023, respeitando o prazo de 
07 (sete) dias úteis, conforme abaixo; 
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CARGO: PROFESSOR -  40 HORAS – REDENOMIDANA PELA LEI MUNICIPAL Nº 
059/2022 

INSCRIÇÃO NOME DATA 
NASC. 

NOTA 
FINAL 

POSIÇÃO 

0036924 ELIANE SOARES DE SOUZA 27/02/1987 67,00 15º 
 
 
Art. 2º. – O não comparecimento do candidato(a) no prazo mencionado no Art. 1º. e a não 
apresentação da documentação prevista neste Edital, implicará no reconhecimento da 
DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o qual foi aprovado, 
reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo candidato(a); 
 
Art. 3º. – É vedada a posse mediante procuração; 
 
Art. 4º. – O exercício do cargo público para qual o candidato foi aprovado e convocado 
deverá acontecer imediatamente após o ato de posse, sob pena de exoneração daquele 
que não cumprir esta determinação; 
 
Art. 5º. - São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de 
Mirador, Estado do Paraná: 
 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 
b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 
e) Possuir os requisitos indicados para o cargo ao qual se candidatou; 
f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a 

nomeação no cargo público; 
g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou 
servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação 
expressas em lei; 

h) Ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser considerado apto após 
submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 
Art. 6º – Relação de documentos exigidos, originais e cópias:    
 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 
b) Cópia do Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição; 
c) Cópia do Certificado de Reservista, de isenção ou de dispensa do Serviço Militar 

para o candidato do sexo masculino; 
d) Cópia do documento de Identificação (RG); 
e) Cópia do Cartão do CPF; 
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f) Cópia do Cartão do CPF do cônjuge, se for casado ou companheiro(a) que viva há 
mais de 05 (cinco) anos; 

g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do 
cargo de técnico de enfermagem e diploma de conclusão de curso na área de 
atuação exigida no Edital de Abertura do Concurso Público, reconhecido pelo MEC 
para os demais cargos; 

h) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última 
anuidade e/ou Certidão de quitação com as demais obrigações legais do órgão 
fiscalizador do exercício profissional quando for requisito do cargo; 

i) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
k) Cópia do Cartão do CPF do(s) filho(s) dependentes; 
l) Cópia da Carteira de Vacinação do(s) filho(s) menores de 14 (quatorze) anos; 
m) Comprovante de abertura de conta bancária ou cópia do cartão com a numeração 

da conta e agência, no Banco do Brasil, que administra a folha de salários;  
n) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 
o) Cópia do comprovante de residência; 
p) Cópia Carteira de Trabalho (página de identificação do trabalhador frente e verso); 
q) Número do PIS/PASEP; 
r) Atestado de Sanidade e Capacidade Física APTO (original) expedido pelo médico 

do trabalho, para desenvolver as atribuições do cargo; 
s) Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio, caso não possua 

bens, apresentar declaração atestando a não existência de bens e valores, com 
firma reconhecida em cartório (ANEXO I); 

t) Declaração de não acúmulo de cargo público e que não recebe proventos de 
aposentadoria, ou se ocupa deverá apresentar também Certidão expedida pelo 
Órgão contendo: o Cargo Ocupado, a Carga Horária, o Vínculo Jurídico do Cargo, 
dias e horários em que exerce suas funções, com firma reconhecida em cartório 
(ANEXO II); 

u) Declaração de que não foi demitido por justa causa, com firma reconhecida em 
cartório (ANEXO III). 

v) Comprovante de imunização SARS COVID19. 
 
Art. 7º - O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher 
formulário próprio a ser requisitado na Divisão de Recursos humanos e protocolar 
impreterivelmente até o dia anterior ao exame admissional. Após o exame, não serão 
aceitos pedidos de final de lista. 
                                            
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 
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FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

ANEXO I 
DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_______________________________________, e 
do CPF sob o n° ___________________________, DECLARO(A) para fins de posse no 
cargo de __________________________________________________ do Quadro de 
Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, em cumprimento às 
disposições legais pertinentes que: 
 
a) [   ] Não possuo bens e valores patrimoniais. 
b) [   ] Integram meu patrimônio os bens e valores discriminados no quadro abaixo (imóveis 
urbanos ou rural, veículos, máquinas, semoventes, dinheiro, títulos, ações ou qualquer 
bens e valores patrimoniais localizados no País ou Exterior). 
 

DISCRIMINAÇÃO DO BEM VALOR (R$) 
  
  
  
  
  

TOTAL GERAL  
 
Declaro ainda ter ciência de que a não veracidade das informações prestadas poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas na legislação vigente. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS 
E QUE NÃO RECEBE PROVENTOS DE APOSENTADORIA 

 
Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO ESTÁ em disponibilidade, em licença para tratar de interesse particular, nem 
OCUPA NENHUM cargo, função ou emprego público junto à Administração Pública Direta, 
Autarquias, Fundações, Empresas Públicas, Sociedade de Economia Mista, suas 
subsidiarias e sociedades controladas direta ou indiretamente pelo poder público, de 
conformidade com os incisos XVI e XVII do art. 37, da Constituição Federal de 1988. 
 
DECLARA, outrossim, QUE NÃO PERCEBE proventos de aposentadoria decorrente do 
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da CF/88, que seja inacumulável com a carreira em que 
tomará posse. 
 
DECLARA, mais, estar ciente de que deve comunicar à Prefeitura Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, qualquer alteração que venha a ocorrer em sua vida funcional que não 
atenda às determinações legais vigentes relativamente à acumulação de cargos, sob pena 
de responder processo administrativo disciplinar previsto na Lei Municipal nº. 066/2009. 
 
DECLARA, ainda, estar ciente de que prestar declaração falsa é crime previsto no art. 299 
do Código Penal Brasileiro, sujeitando-se às penas, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis. 
 
DECLARA, por fim, que toma ciência de toda a legislação supra referida. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO FOI DEMITIDO POR JUSTA CAUSA 
 

Eu,_____________________________________________________________________, 
abaixo assinado, portador(a) do RG n°_________________________________________, 
e do CPF sob o n° ______________________________________, DECLARO(A) para 
fins de posse no cargo de __________________________________________________ 
do Quadro de Servidores da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, QUE 
NÃO FUI, demitido(a) por justa causa em decorrência de processo administrativo ou 
criminal do Serviço Público Federal, Estadual ou Municipal, da administração direta ou 
indireta, e que não me encontro respondendo a nenhum processo dessa natureza. 
 
DECLARO ainda, ter ciência de que a não veracidade da informação prestada poderá 
acarretar responsabilização civil, penal e administrativa, gerando as consequências 
previstas em lei. 
 

Mirador, Estado do Paraná, ______ de ______________de __________. 
 

_______________________________________ 
Declarante 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 127/2023 
 
Revoga a Portaria nº 500/2022 e dá outras providências. 

                                                        
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Revogar em todo o seu teor a partir do dia 1º/03/2023 a Portaria nº 500/2022, publicada 
no Jornal Diário do Noroeste nº. 19.138, do dia 07/10/2022, pág. 11. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 
data de 1º/03/2023. 

 
Alto Paraná-PR., 09 de março de 2023.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

                 Portaria nº. 128/2023 
 

Concede gratificação especial e dá outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime 
Jurídico Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes 
Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná e; 
 
 E em conformidade com as disposições contidas na Lei 
Municipal nº 3.375/2022.  

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 06/03/2023 a servidora pública municipal, Bruna Awuada Lopes, 
portadora da Cédula de Identidade Civil-RG nº 8.824.683-7-SSP/PR, e inscrita no CPF sob nº 
045.160.389-35, ocupante do cargo de provimento efetivo de Advogada-20h/s., nomeada pelo Decreto 
nº 109/2012, gratificação especial para além de suas atribuições, exercer a advocacia do fundo 
previdenciário municipal dos servidores públicos, no valor de R$-2.201,20 (dois mil duzentos e um reais 
e vinte centavos) mensais, em conformidade com as disposições contidas no artigo 8º, seção XIII, da 
Lei Municipal nº 3.375/2022 e atualizado pela Lei Municipal 3.520/2022 do dia 16 de dezembro de 2022. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
06/03/2023. 
 
 Alto Paraná-PR., 09 de março de 2023.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

 

  

 

PORTARIA Nº. 035/2023 
 

SÚMULA: “Desclassifica Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
006/2023 do Concurso Público nº. 001/2019”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Concurso Público nº. 001/2019, Edital de Convocação nº. 006/2023, e em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei 
Municipal nº. 0590/2022, Lei Municipal nº. 0591/2022, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público e ao Edital de Convocação nº. 
005/2023; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar a senhora MÔNICA DE SOUZA OLIVEIRA, portador da Cédula de 
identidade (RG) nº.13.021.645-5 e inscrito no CPF sob o nº. 095.668.589-73, para o 
provimento do Cargo de Carreira de PROFESSOR, do Concurso Público nº. 001/2019. 
 
Art. 2º. – A senhora MÔNICA DE SOUZA OLIVEIRA, convocado através do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO nº. 006/2023, do CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2019, não compareceu no 
prazo mencionado no Art. 2º. do Edital de Convocação nº. 006/2023, ficando reconhecido 
tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do cargo para o 
qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o próximo 
candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 08 de março de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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 RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2023-SRP – PMDN – ID: 2465/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2023 - (SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: A. MONTAGNOLE – ESPORTES 
Objeto: - A presente licitação visa à contratação de empresa para prestação de serviços de arbitragem esportiva em 
diversas modalidades esportivas para a realização dos jogos em Diamante do Norte, conforme anexo e mapa 
comparativo. 
 

Lote 
Item 

 

Descrição Marca Unid. Quant. Valor 
Unit. 

Valor. Total 

1-1 FUTEBOL AMADOR - Prestação de serviços 
de arbitragem: 1 árbitro, 2 assistentes e 1 
mesário. 

Própria Jogo 20 R$ 896,00 R$ 17.920,00 

2-1 FUTEBOL DE BASE  - Prestação de serviços 
de arbitragem: 1 árbitro, 2 assistentes e 1 
mesário. 

Própria Jogo 50 R$ 215,00 R$ 10.750,00 

3-1 FUTEBOL DE AREIA - Prestação de serviços 
de arbitragem: 2 árbitros e 1 mesário. 

Própria Jogo 25 R$ 237,00 R$ 5.925,00 

4-1 FUTVÔLEI  -  Prestação de serviços de 
arbitragem: 2 árbitros e 1 mesário 

Própria Jogo 25 R$ 246,00 R$ 6.150,00 

5-1 FUTEBOL SINTÉTICO MUNICIPAL - 
Prestação de serviços de arbitragem: 2 árbitros 
e 1 mesário 

Própria Jogo 100 R$ 216,00 R$ 21.600,00 

6-1 FUTEBOL SUIÇO MUNICIPAL - Prestação 
de serviços de arbitragem: 2 árbitros e 1 
mesário 

Própria Jogo 100 R$ 216,00 R$ 21.600,00 

7-1 FUTEBOL SUIÇO REGIONAL -  Prestação 
de serviços de arbitragem: 2 árbitros e 1 
mesário 

Própria Jogo 100 R$ 209,90 R$ 20.990,00 

8-1 FUTEBOL SUIÇO (TORNEIO) - Prestação de 
serviços de arbitragem: 3 árbitros e 1 mesário 
(incluindo arbitral, regulamento, divulgação do 
evento e rodadas, controles estatisticos 
referentes a sumulas e atletas, classificação, 
assessoria em possiveis julgamentos e 1 (um) 
representante da empresa por dia de 
competição. 

Própria Event
o 

5 R$ 
1.549,00 

R$ 7.745,00 

9-1 FUTSAL TORNEIO -   Prestação de serviços 
de arbitragem: 3 árbitros e 1 
anotador/cronometrista. (incluindo arbitral, 
regulamento, divulgação do evento e rodadas, 
controles estatisticos referentes as sumulas e 
atleta, classificação, assessoria em possiveis 
julgamentos e 1 (um) representante da empresa 
por dia de competição). 

Própria Event
o 

4 R$ 
1.549,00 

R$ 6.196,00 

10-1 FUTSAL MUNICIPAL -  Prestação de 
serviços de arbitragem: 2 árbitros e 1 
anotador/cronometrista. 

Própria Jogo 40 R$ 209,99 R$ 8.399,60 

11-1 FUTSAL REGIONAL   - Prestação de serviços 
de arbitragem: 2 árbitros e 1 
anotador/cronometrista. 

Própria Jogo 40 R$ 254,00 R$ 10.160,00 
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12-1 FUTSAL DE BASE  - Prestação de serviços de 
arbitragem: 2 árbitros e 1 
anotador/cronometrista. 

Própria Event
o 

100 R$ 159,99 R$ 15.999,00 

13-1 VOLEIBOL - Prestação de serviços de 
arbitragem: 2 árbitros e 1 anotador. 

Própria Jogo 10 R$ 249,00 R$ 2.490,00 

14-1 VOLEIBOL DE AREIA - Prestação de 
serviços de arbitragem: 2 árbitros e 1 anotador. 

Própria Jogo 10 R$ 234,00 R$ 2.340,00 

15-1 ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS 
ESPORTIVOS            Organização de eventos 
esportivos com  no mínimo  até 32 jogos e 12 
datas de competição: incluindo arbitral, 
regulamento, divulgação do evento e rodadas, 
controles estatísticos referentes a sumulas e 
atletas, classificação, assessoria em possíveis 
julgamentos e 1 (um) representante da empresa 
por dia de competição. 

Própria Event
o 

4 R$ 
1.549,00 

R$ 6.196,00 

Valor Total da Ata.....R$ 164.460,60 (cento e sessenta e quatro mil, quatrocentos e sessenta reais e sessenta 
centavos). 

 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses. 
 

Diamante do Norte – PR, 09 de março de 2023. 
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 RESUMO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2023-SRP – PMDN – ID: 2466/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2023-PMDN 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 - (SRP)PMDN 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE. 
DETENTORA DA ATA: MERCADO CAIBALION EIRELI - ME - CNPJ/CPF: 28.238.609/0001-12 
Objeto:- A presente licitação tem por objetivo o registro de preço para eventual aquisição de gás liquefeito de petróleo, 
a serem realizadas de forma parcelada, destinadas a atender as necessidades das Secretarias Municipais, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Sendo que os preços será pela média, e 
são referentes a última coleta de preços, divulgado pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
– ANP, através do site http://www.anp.gov.br. 
 

Valor Total Homologado -R$ 22.172,00 vinte e dois mil, cento e setenta e dois reais 
 
Quantidades constantes no(s) quadro(s) acima são estimativas de consumo, não se obrigando a 
administração à aquisição/prestação de serviços total. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: A vigência da presente Ata é de 12 (doze) meses. 
 

Diamante do Norte – PR, 09 de março de 2023. 
 

 

Item Unid. Quantida
de  

Estimada 

Descrição Preço 
médio ao 

consumidor  

Valor 
Máximo 

estimado da 
contratação 

(R$) 

Percentual de 
Desconto 

(Sobre o preço 
médio ao 

consumidor – 
Tabela ANP) 

Marca  

1 Unid. 200 Gás GLP 13 Kg 110,86  22.172,00 1% Nacional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 010/2023 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de materiais de construção, elétricos, tintas, ferramentas e materiais de 
proteção e segurança. 
 ABERTURA:  Dia 24 de março de 2023, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues na Sala 
de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 24 de março de 2023. 
Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço eletrônico 
www.altoparana.pr.gov.br.  
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447 – 
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 09 de março de 2023. 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal  

 

 

 
MUNICÍPIO MIRADOR 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de 
TOMADA DE PREÇOS nº 002/2023 que após a análise e verificação da documentação 
de habilitação, e recurso e contra recursos fica a habilitar as seguintes proponentes: 

Nº EMPRESA 
1 OBRAS SL INFRAESTRUTURA LTDA  

CNPJ: 33.924.849/0001-00 
 
E inabilitar as seguintes proponentes : 

Nº EMPRESA 
1 HF ENGENHARIA LTDA  

CNPJ: 17.877.204/0001-08 
2 AMBROZIM & CANDIDO CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA  

CNPJ: 31.329.981/0001-49 
Comunica outrossim, que os envelopes 2 será aberto no dia 10/03/2023 as 9: 50 horas. 
 
                                                               Mirador, 09 de março de 2023. 
 
ANTONIO FELIX DOS SANTOS           _______________________________ 
Membro da comissão  : 
FERNANDO TRINDADE DE CARVALHO  _______________________________ 
 

 
DECRETO Nº 025/2023 

 
SÚMULA: Nomear os membros do 
Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS do Município de 
Mirador”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 

Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por lei: 

DECRETA: 
Art.1º. Nomeia os membros para representar o Poder Público 

Municipal o Poder Público Municipal e a Sociedade Civil no Conselho Municipal 
de Assistência social, de acordo com a Lei Municipal n°0439/2018. Conforme 
plenário realizado no dia 08 de março de 2023, para o mandato de março de 
2023 a março de 2025, conforme abaixo especificado: 

  
Art.2º. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para 

comporem o Conselho Municipal de Assistência Social:  
 

• Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social  
Titular: Lucineia dos santos Floes  
Suplente: Euza Marinho Leite Oliveira   

• Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 
Titular: Rodolfo Rodrigues Tenório da Silva   
Suplente: Ana Paula Ferreira  
 
 

• Representantes da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Bruna Fernanda Rodrigues de Almeida 
Suplente: Liliane Ferreira da Silva  
 Representantes da Secretaria Municipal de Administração   
Titular: Otaviano Geraldino Bilach  
Suplente: Antônio Felix dos Santos              

• Representantes do Seguimento de Usuários do PBF  
Titular: Juliane Aline Mercado  
 Suplente: Claudivania Marinheiro Pereira  

• Representantes de Usuários do BPC 
Titular: Gleice Pereira dos Santos  
 Suplente: Emeline Barbosa da Silva  

• Representantes de Usuários do SCFV 
Titular: Helena Maria de Souza  
 Suplente: Celia dos Santos Rocha  

• Representantes de Usuários do PAIF 
Titular: Vilson Bueno da Silva  
 Suplente: Ana Paula de Andrade da Silva  

• Secretária Executiva do CMAS 
Rayana Silva Benedetti   

 
Art.3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN  
Prefeito Municipal 

 
 

  
 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 023/2023 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: VENEZA 
EQUIPAMENTOS SUL COMERCIO LTDA, com cadastro CNPJ/MF: 29.644.666/0002-45, localizada na 
Rod. BR 277 KM 599, Santos Dumont, Cascavel-PR, Cep: 85840-600 no valor total de R$ 7.996,08 (Sete 
mil, novecentos e noventa e seis reais e oito centavos). Objetivando a Realização da Revisão da 
Retroescavadeira 4X4 – JOHN DEERE, realizado por sua Concessionaria Exclusiva, com base no art. 
25 e ss., da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com os pareceres técnicos e 
jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 054/2023. 
 
Mirador/PR, 09 de Março de 2023 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain  
Prefeito Municipal 
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